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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA MADEIRA 

 
Resolução da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma da Madeira n.º 8/2015/M 
 

de 19 de agosto 
 
Proposta de lei à Assembleia da República Criação do 

Observatório da Criança 
 
Recentes indicadores sociais confirmam a crescente e 

indisfarçável gravidade dos problemas da pobreza junto das 
crianças no nosso País. Os mais atuais estudos sobre a 
pobreza na Europa confirmam que Portugal consta entre os 
países onde o risco de pobreza infantil é mais elevado. 
Outros estudos, nomeadamente da UNICEF, revelam que 
centenas de milhares de crianças portuguesas estão na 
pobreza. Revelam ainda os estudos que Portugal é um dos 
países em que este indicador está em crescimento. 

Os processos de transformação socioeconómica em 
contexto de globalização de economia são, por sua natu- 
reza, altamente seletivos e geradores de mecanismos de 
marginalização de pessoas e grupos que, pelas suas carac- 
terísticas, oferecem menor capacidade adaptativa às novas 
exigências da produção e do mercado. 

Existem grupos sociais particularmente vulneráveis. Nas 
situações de elevada propensão à vulnerabilidade econó-
mica e social, quando se trata da Criança, existem razões de 
acrescida vulnerabilidade. Como se diz num dos relatórios 
da UNICEF, «chegou a hora, também, de começar a lidar 
com as necessidades e os direitos das crianças como uma 
finalidade e um meio de progresso em si mesmo, e não 
como meros subprodutos do progresso». 

A pobreza infantil é uma realidade que reclama a nossa 
atenção e empenhamento. A pobreza infantil é um reflexo 
da precariedade económica que atinge as famílias. Mas é, 
fundamentalmente, um produto da economia e da 
sociedade, estando ligada a pobreza aos fatores económicos 
e políticos, muito mais relevantes do que as características 
individuais dos pobres. 

A pobreza infantil e a exiguidade dos dados disponíveis 
para o profundo conhecimento do problema revela-nos, 
também, que os diversos organismos, os poderes públicos e 
as instituições sociais não deram a atenção adequada à 
análise das situações e suas causas. 

Para que sejam apontadas algumas coordenadas para 
uma política global para a infância, de defesa do bem-estar 
infantil e de erradicação da pobreza, é necessário um 
diagnóstico atualizado e permanente da situação das 
crianças pobres no nosso País. 

Uma pesquisa sobre as causas da pobreza, quando 
circunscritos ao universo da infância, permite, com maior 
clareza, não só avaliar a incidência da pobreza num grupo 
social particularmente vulnerável, mas - e sobretudo - 
- revela nexos causais. A análise acerca das causas da 
pluriformidade da pobreza infantil permitirá um adequado 
combate e prevenção deste problema social. 

Uma análise permanente da pobreza infantil em 
Portugal, o estudo da sua extensão e suas principais 
características, a compreensão, em profundidade, da forma 
como a pobreza infantil existe e é gerada no nosso País, 
conduzirá a intervenções adequadas e a medidas capazes de 
travarem a reprodução da pobreza. 

A necessidade de criação do Observatório da Criança 
está, desde logo, patente na insuficiência de dados, em 
alguns casos a inexistência, quanto às situações das crianças 
pobres e tendo em conta as especificidades da situação 
nacional. Por isso, o Observatório da Criança deverá ser 
considerado como prioritário para o desenvolvimento 
humano e social, e como forma de atender às crianças 
privadas de direitos fundamentais. 

A criação do Observatório da Criança dará corpo a uma 
das responsabilidades do Estado nos seus deveres de 
solidariedade ativa e propositiva face aos problemas da 
Criança e tudo quanto se reporta à exigência de acompanha-
mento, análise e definição de medidas adequadas à 
evolução de fenómenos sociais. 

A perspetivação do Observatório da Criança não será 
indiferente ao papel do Estado naqueles que são os seus 
deveres de contribuir para que se criem as condições de 
autonomia económica e social e a efetivação de direitos. 

A criação de um Observatório da Criança é perfeita-
mente justificada, pois assim poderemos realizar um 
continuado acompanhamento dos processos de evolução 
social, estudar o impacto social para as crianças de algumas 
políticas e avaliar as consequências das opções de 
desenvolvimento. 

Deverá congregar as diferentes instituições, movimentos 
e parceiros sociais, favorecer a sistematização de um 
diálogo e de articulação interinstitucional, assim como a 
concertação de estratégias que permitam rentabilizar os 
recursos já existentes e apresentar novas soluções para os 
problemas sociais da Infância. 

Assim: 
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da 

Madeira, nos termos no disposto na alínea f) do n.º 1 do 
artigo 227.º e na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º do Estatuto 
Político-Administrativo da RAM, aprovado pela Lei  
n.º 13/91, de 5 de junho, com as alterações introduzidas 
pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de 
junho, apresenta à Assembleia da República a seguinte 
Proposta de Lei: 

 
Artigo 1.º 

Objeto 
 

Com o presente diploma é criado o Observatório da 
Criança, como estrutura independente e sem personalidade 
jurídica, com os objetivos de acompanhar a atividade na 
defesa dos direitos da criança em Portugal e os problemas 
de violação dos direitos fundamentais, com particular 
destaque para a pobreza infantil, e de promover a defesa 
dos direitos da criança. 

 
Artigo 2.º 
Funções 

 
O Observatório da Criança tem por funções: 
a)  Caracterizar e analisar a extensão e profundidade 

da violação dos direitos humanos no contexto da 
Infância; 

b)  Monitorizar a evolução das desigualdades 
sociais, dos problemas da pobreza e da exclusão 
social e seus impactos para a Infância; 

c)  Analisar as causas e fatores da multidimensio-
nalidade da pobreza, promovendo um olhar sobre 
a pobreza infantil; 

d)  Propor medidas de promoção do desenvolvi-
mento com coesão económica e social e de 
afirmação de uma cultura dos direitos da 
Criança; 

e)  Acompanhar os impactos e a eficácia das 
políticas sociais implementadas em Portugal e 
suas repercussões para a situação social da 
Criança; 

f)  Dar pareceres sobre as políticas do Governo 
nesta matéria mediante prévia consulta; 
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g)  Definir indicadores específicos para a caracte-

rização dos universos das crianças excluídas 
socialmente; 

h)  Proceder ao tratamento de dados e indicadores 
sociais enviados pelos serviços da Administração 
Pública; 

i)  Colaborar com as entidades públicas e privadas 
competentes na promoção das crianças excluídas 
socialmente; 

j)  Formular propostas de promoção da integração 
das crianças excluídas socialmente, designada-
mente com vista à promoção de oportunidades 
iguais ao nível da escolaridade na educação para 
a saúde e acompanhamento das famílias mais 
carenciadas, na promoção de melhores condições 
habitacionais e quanto à proteção às famílias; 

k)  Elaborar e publicar informações, estudos e 
relatórios; 

l)  Apresentar anualmente, até 31 de dezembro, um 
relatório sobre a situação social da Infância e, em 
especial, relativa à integração das crianças 
excluídas socialmente. 

 
Artigo 3.º 

Composição 
 

O Observatório da Criança é composto pelas seguintes 
entidades: 

a)  Um representante do Instituto da Segurança 
Social, I.P.; 

b)  Um representante da ANMP - Associação 
Nacional de Municípios Portugueses; 

c)  Três representantes das Instituições Particulares 
de Solidariedade Social; 

d)  Um representante da Comissão Nacional de 
Proteção de Crianças e Jovens; 

e)  Um representante de cada uma das centrais 
sindicais; 

f)  Um representante da Sociedade Portuguesa de 
Pediatria; 

g)  Um representante da CNASTI - Confederação 
Nacional de Ação Sobre Trabalho Infantil; 

h)  Um representante do IAC - Instituto de Apoio à 
Criança; 

i)  Um representante das Associações de 
Solidariedade Social; 

j)  Cinco personalidades de reconhecido mérito com 
trabalho desenvolvido sobre a situação social da 
Infância, indicadas pela Assembleia da Repú-
blica; 

k)  Dois representantes de cada uma das regiões 
autónomas, nomeados, um pelo respetivo 
Governo Regional e outro pela respetiva 
Assembleia Legislativa. 

 
Artigo 4.º 
Direção 

 
1 -  O Observatório da Criança elege, de entre os 

seus elementos, uma Direção composta por um 
presidente e dois vogais. 

 
2 -  A Direção elabora, no prazo de 60 dias após a 

sua instalação, o respetivo regulamento interno. 
 
3 -  Os membros da Direção não recebem qualquer 

remuneração adicional decorrente do assumir 
destas funções. 

Artigo 5.º 
Tutela 

 
O Observatório da Criança funciona em instalações 

próprias, sob tutela do Ministério responsável pelas 
políticas sociais, que lhe deverá atribuir os meios físicos, 
humanos e financeiros necessários ao seu funcionamento e 
incluí-lo no respetivo orçamento. 

 
Artigo 6.º 
Instalação 

 
O Observatório da Criança será instalado 90 dias após a 

entrada em vigor do presente diploma. 
 

Artigo 7.º 
Regulamentação 

 
O Governo regulamentará o presente diploma no prazo 

de 60 dias após a sua publicação. 
 

Artigo 8.º 
Entrada em vigor 

 
O presente diploma entra em vigor após a publicação do 

Orçamento do Estado subsequente à sua publicação. 
 
Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma da Madeira em 22 de julho de 2015. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Lino 

Tranquada Gomes 
 
 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2015/M 
 

de 19 de agosto 
 

Orgânica da Autoridade Tributária e Assuntos Fiscais da 
Região Autónoma da Madeira 

 
Conforme definido no Decreto Regulamentar Regional 

n.º 3/2015/M, de 28 de maio, a Secretaria Regional das 
Finanças e da Administração Pública integra na sua 
composição a Autoridade Tributária e Assuntos Fiscais da 
Região Autónoma da Madeira, adiante designada abre-
viadamente por AT-RAM. 

A AT-RAM corresponde à nova designação atribuída à 
Direção Regional dos Assuntos Fiscais, cuja estrutura 
orgânica foi criada pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 29-A/2005/M, de 31 de agosto, sendo posteriormente 
alvo de reestruturação através do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 2/2013/M, de 1 de fevereiro. 

Para além das atribuições já definidas no diploma 
referido supra in fine acrescem as relativas ao Centro 
Internacional de Negócios da Madeira, no que diz respeito 
ao acompanhamento e coordenação do exercício das 
atividades desenvolvidas na Zona Franca da Madeira. 

O Estatuto Político-Administrativo da Região Autó-
noma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de 
junho, e revisto pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 
12/2000, de 21 de junho, e ainda a Lei das Finanças 
Regionais, aprovada pela Lei n.º 13/98, de 24 de fevereiro, 
alterada pelas Leis Orgânicas n.ºs 1/2007, de 19 de 
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fevereiro, e 1/2010, de 29 de março, clarificam e elencam 
os poderes próprios concedidos às Regiões Autónomas em 
matéria tributária pela Lei Constitucional. 

A presente alteração fundamenta-se na necessidade de 
reorganização das unidades orgânicas em obediência à nova 
estrutura do XII Governo Regional da Madeira, às 
especificidades regionais que exigem um alargar da missão 
da administração fiscal regional, consentânea com uma 
visão integradora, funcional e de acompanhamento mais 
estreito da Zona Franca da Madeira. 

A AT-RAM, no exercício das suas competências, 
respeita o princípio da unidade do sistema fiscal e os 
princípios da coordenação, partilha e reciprocidade com a 
AT, sem prejuízo de o exercício da sua atividade se pautar 
pelo respeito dos princípios e normas da autonomia fiscal, 
aplicáveis à Região Autónoma da Madeira. 

Assim, nos termos do artigo 26.º do Decreto Regu-
lamentar Regional n.º 3/2015/M, de 28 de maio, e ao abrigo 
da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º e do n.º 6 do artigo 
231.º da Constituição da República Portuguesa, das alíneas 
c) e d) do artigo 69.º do Estatuto Político-Administrativo da 
Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, 
de 5 de junho, e revisto pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de 
agosto, e 12/2000, de 21 de junho, e do n.º 1 do artigo 24.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 17/2007/M, de 12 de 
novembro, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais 
n.ºs 24/2012/M, de 30 de agosto, e 2/2013/M, de 2 de 
janeiro, que o republicou, o Governo Regional da Madeira 
decreta o seguinte: 

 
CAPÍTULO I 

Natureza, missão, atribuições e órgãos 
 

Artigo 1.º 
Natureza 

 
A Autoridade Tributária e Assuntos Fiscais da Região 

Autónoma da Madeira, abreviadamente designada por AT- 
-RAM, é o serviço da administração direta da Região 
Autónoma da Madeira, integrado na Secretaria Regional 
das Finanças e da Administração Pública, a que se refere a 
alínea b) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 3/2015/M, de 28 de maio. 

 
Artigo 2.º 

Missão 
 

1 -  A AT-RAM é um serviço executivo da 
Secretaria Regional das Finanças e da Adminis-
tração Pública que tem por missão assegurar e 
administrar os impostos sobre o rendimento, 
sobre a despesa, sobre o consumo, sobre o 
património e outros tributos legalmente pre-
vistos, bem como executar as políticas e as 
orientações fiscais definidas pelo Governo 
Regional da Madeira, em matéria tributária a 
exercer no âmbito da Região Autónoma da 
Madeira, de acordo com os artigos 140.º e 141.º 
da Lei n.º 130/99, de 1 de agosto, nomeadamente 
a liquidação e a cobrança dos impostos que 
constituem receita da Região. 

 
2 -  A AT-RAM tem ainda por missão acompanhar e 

coordenar o exercício das atividades desenvolvidas 
na Zona Franca da Madeira, por forma a tornar 
mais célere e eficaz todo o procedimento 
administrativo referente àquele conjunto de 
atividades. 

3 -  A AT-RAM dispõe, para além de uma unidade 
orgânica central, de unidades orgânicas descon-
centradas de âmbito local, designadas por 
serviços de finanças. 

 
Artigo 3.º 

Atribuições 
 

1 -  Para a prossecução da sua missão, as atribuições 
da AT-RAM abrangem os seguintes domínios: 
a)  Execução das orientações da política fiscal 

regional nos termos definidos pelo secre-
tário regional da tutela; 

b)  Fiscalização tributária; 
c)  Justiça Tributária; 
d)  Procedimentos graciosos, instrução crimi- 

nal e contencioso fiscal; 
e)  Informação e investigação tributária; 
f)  Acompanhamento e coordenação do exer- 

cício das atividades desenvolvidas na Zona 
Franca da Madeira. 

 
2 -  A AT-RAM tem as seguintes atribuições: 

a)  Coadjuvar o secretário regional da tutela na 
proposta, definição e desempenho da polí- 
tica fiscal regional; 

b)  Assegurar e coordenar um sistema de 
planeamento e controlo da política fiscal 
regional; 

c)  Apoiar a atividade dos diversos serviços e 
organismos cuja área de competência se 
relacione com a AT-RAM; 

d)  Estudar e propor medidas fiscais de caráter 
normativo no âmbito das competências 
atribuídas ao secretário regional da tutela, 
que decorram da lei e da demais legislação 
em vigor; 

e)  Coadjuvar o secretário regional da tutela, 
no acompanhamento e coordenação do 
exercício das atividades desenvolvidas na 
Zona Franca da Madeira, nomeadamente no 
procedimento administrativo relativo aos 
processos de pedidos de licenças remetidos 
pela concessionária da Zona Franca da 
Madeira. 

 
3 -  Incumbe em especial à AT-RAM e relativamente 

às receitas fiscais próprias da Região Autónoma 
da Madeira: 
a)  Assegurar a liquidação e cobrança dos 

impostos sobre o rendimento, sobre o 
património e sobre o consumo e demais 
tributos que lhe incumbe administrar, bem 
como arrecadar e cobrar outras receitas da 
Região ou de pessoas coletivas de direito 
público; 

b)  Assegurar e coordenar um sistema de 
planeamento e controlo da política fiscal 
regional; 

c)  Exercer a ação de inspeção tributária, 
prevenindo e combatendo a fraude e evasão 
fiscais, no âmbito das suas atribuições; 

d)  Exercer a ação de justiça tributária e 
assegurar a representação da Fazenda 
Pública junto dos órgãos judiciais; 
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e)  Executar os acordos e convenções interna-

cionais em matéria tributária, nomeada-
mente os destinados a evitar a dupla 
tributação; 

f)  Informar os contribuintes sobre as respe-
tivas obrigações fiscais e apoiá-los no 
cumprimento das mesmas; 

g)  Promover a correta aplicação da legislação 
e das decisões administrativas relacionadas 
com as suas atribuições e propor as medidas 
de caráter normativo, técnico e organi-
zacional que se revelem adequadas; 

h)  Contribuir para a melhoria da eficácia do 
sistema fiscal, propondo as providências de 
caráter normativo, técnico e organizacional 
que se revelem adequadas; 

i)  Cooperar com outras administrações tribu-
tárias e participar nos trabalhos de orga-
nismos internacionais no domínio da fisca-
lidade; 

j)  Promover e assegurar as relações com orga-
nismos internacionais, nacionais ou regio- 
nais vocacionados para o estudo de matérias 
fiscais; 

k)  Realizar e promover a investigação técnica 
no domínio tributário, tendo em vista o 
aperfeiçoamento das medidas legais e 
administrativas, a qualificação permanente 
dos recursos humanos, bem como o 
necessário apoio ao Governo na definição 
da política fiscal regional; 

l)  Desenvolver e gerir as infraestruturas, 
equipamentos e tecnologias de informação 
necessários à prossecução das suas atribuições 
e à prestação de apoio, esclarecimento e 
serviços de qualidade aos contribuintes; 

m)  Realizar e promover a investigação técnica 
no domínio tributário, tendo em vista o 
aperfeiçoamento das medidas legais e 
administrativas e a qualificação permanente 
dos recursos humanos. 

 
4 -  Incumbe em especial à AT-RAM, relativamente 

aos impostos especiais sobre o consumo de 
produtos petrolíferos e energéticos, álcool e 
bebidas alcoólicas e tabacos manufaturados, 
assegurar, no âmbito do artigo primeiro e 
segundo deste diploma, a administração dos 
referidos impostos na Região, excetuando as 
competências expressamente atribuídas por lei à 
Autoridade Tributária e Aduaneira (AT) 
previstas no artigo 2.º do Decreto-Lei  
n.º 118/2011, de 15 de dezembro, e dos artigos 
35.º e 37.º da Portaria n.º 320-A/2011, de 30 de 
dezembro, e demais legislação aplicável, 
exercidas no território da Região Autónoma da 
Madeira através das delegações aduaneiras do 
Aeroporto da Madeira, Porto Santo e Zona 
Franca e ainda pela Alfândega do Funchal. 

 
5 -  No desempenho das suas atividades, a AT-RAM 

atua em coordenação institucional com a AT e 
coopera com outros serviços públicos que 
intervenham na área fiscal e ainda com outras 
administrações tributárias. 

Artigo 4.º 
Diretor Regional 

 
1 -  A AT-RAM é dirigida pelo Diretor da 

Autoridade Tributária e Assuntos Fiscais da 
Região Autónoma da Madeira, adiante designado 
abreviadamente por diretor regional, cargo de 
direção superior de 1.º grau. 
 

2 -  Sem prejuízo das competências que lhe forem 
conferidas por lei ou que nele sejam delegadas 
ou subdelegadas, compete ao diretor regional, no 
âmbito da orientação e gestão da AT-RAM: 
a)  Colaborar na elaboração de políticas 

públicas nacionais e regionais em matéria 
tributária, preparando e apresentando ao 
secretário regional da tutela a informação 
necessária para o efeito; 

b)  Promover a correta execução da política e 
das leis tributárias; 

c)  Propor a criação e alteração de medidas 
legislativas, regulamentares e adminis-
trativas necessárias à eficácia e eficiência 
do sistema fiscal regional quanto aos 
tributos administrados pela AT-RAM; 

d)  Zelar pelos interesses da Fazenda Pública, 
no respeito pelos direitos e garantias dos 
obrigados fiscais; 

e)  Exercer a função de representação da AT- 
-RAM junto das organizações nacionais e 
regionais na área fiscal; 

f)  Dirigir e controlar os serviços da AT-RAM 
e superintender na gestão dos recursos à 
mesma afetos, em ordem a promover a sua 
eficácia e eficiência e a qualidade das 
respetivas prestações; 

g)  Propor os meios de financiamento neces- 
sários à prossecução da política fiscal do 
Governo Regional; 

h)  Exercer, por inerência ou em representação 
da AT-RAM, o desempenho de funções em 
conselhos consultivos, comissões de fiscali- 
zação ou outros órgãos colegiais, no âmbito 
das atribuições da AT-RAM; 

i)  Transmitir instruções de caráter geral e 
obrigatório a todos os contribuintes da 
Região Autónoma da Madeira e serviços 
regionais sobre matérias da sua compe-
tência, obtida a concordância do Secretário 
Regional; 

j)  Coordenar o sistema de informação fiscal 
regional; 

k)  Exercer as competências que lhe forem 
conferidas pelo Estatuto do Pessoal Diri- 
gente e as conferidas por lei ou que nele 
forem delegadas. 

 
3 -  Ao Diretor Regional incumbe ainda exercer as 

competências que, por força da aplicação dos 
códigos e demais legislação tributária, lhe forem 
cometidas, ou as que nele forem delegadas pelo 
secretário regional da tutela. 
 

4 -  O Diretor Regional é coadjuvado por um 
subdiretor regional, cargo de direção superior de 
2.º grau, abrangido pelo disposto na alínea g) do 
n.º 2 do presente artigo. 
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5 -  O Diretor Regional pode, nos termos da lei, 
delegar ou subdelegar competências, no subdi- 
retor regional e em titulares de cargos de direção 
e de chefia. 
 

6 -  O diretor regional é substituído, nas suas ausên- 
cias, faltas e impedimentos, pelo subdiretor 
regional e na falta deste por um titular de cargo 
de direção intermédia de 1.º grau a designar. 

 
CAPÍTULO II 

Estrutura e funcionamento geral 
 

Artigo 5.º 
Organização interna 

 
1 -  A organização interna dos serviços da AT-RAM 

obedece ao modelo organizacional hierarqui-
zado, em todas as respetivas áreas de atividade. 

 
2 -  A AT-RAM estrutura -se em serviços centrais, 

onde se incluem as unidades orgânicas nucleares, 
divisões e serviços de apoio técnico e adminis-
trativo, e os serviços desconcentrados onde se 
incluem os serviços de finanças. 

 
Artigo 6.º 

Dotação de cargos de direção 
 

A dotação de cargos de direção superior de 1.º e 2.º grau 
e de direção intermédia de 1.º grau consta do mapa anexo 
ao presente diploma, do qual faz parte integrante.  

 
Artigo 7.º 

Equipas de projeto 
 

1 -  Quando a natureza ou a especificidade das 
tarefas temporárias a desenvolver o aconselhem, 
podem ser constituídas equipas de projeto com 
caráter transitório por despacho do secretário 
regional da tutela, que fixa os seus objetivos, 
composição e duração. 

 
2 -  Os trabalhadores designados para a chefia de 

equipas de projeto que não beneficiem de regime 
remuneratório próprio têm direito a um 
acréscimo salarial correspondente a 30 pontos 
indiciários, a adicionar ao índice do escalão que 
detêm na categoria, até ao limite do estatuto 
remuneratório do cargo de direção intermédia de 
2.º grau. 

 
3 -  Sem prejuízo do disposto no número anterior, os 

trabalhadores designados para chefiar equipas de 
projeto cuja natureza das tarefas a desenvolver 
assuma uma elevada exigência e complexidade 
técnica, terão direito a um acréscimo salarial a 
adicionar ao índice remuneratório que detêm na 
categoria, com o valor correspondente ao índice 
remuneratório do cargo de direção intermédia de 
2.º grau. 

 
4 -  As equipas de projeto funcionam nos termos do 

preceituado no artigo 23.º do Decreto-Lei  
n.º 366/99, de 18 de setembro, com a redação 
dada pela Lei n.º 237/2004, de 18 de dezembro. 

Artigo 8.º 
Gabinete da Zona Franca 

 
1 -  O Gabinete da Zona Franca, abreviadamente 

designado por GZF, é o serviço que tem por 
missão acompanhar e coordenar as atividades a 
exercer na Zona Franca da Madeira. 

 
2 -  São atribuições do GZF, designadamente: 

a)  Acompanhar e coordenar o exercício das 
atividades desenvolvidas na Zona Franca da 
Madeira, por forma a tornar mais célere e 
eficaz todo o procedimento administrativo 
referente àquele conjunto de atividades; 

b)  Analisar e submeter a decisão superior os 
processos de pedidos de licenças remetidos 
pela concessionária da Zona Franca da 
Madeira; 

c)  Assegurar os circuitos de comunicação 
entre os serviços da Administração e a 
Concessionária, de modo a garantir o 
pontual cumprimento do contrato de 
concessão; 

d)  Informar superiormente e manter atualizado 
o cadastro das sociedades licenciadas na 
Zona Franca da Madeira; 

e)  Coordenar as equipas multidisciplinares de 
vistoria às unidades industriais da Zona 
Franca da Madeira; 

f)  Executar tudo o mais que lhe for expressa-
mente cometido ou decorra do normal 
desempenho das suas atribuições. 

 
3 -  O GZF funciona na direta dependência do diretor 

regional. 
 

Artigo 9.º 
Receitas 

 
A AT-RAM dispõe das receitas provenientes de dota- 

ções que lhe forem atribuídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira. 

 
Artigo 10.º 
Despesas 

 
Constituem despesas da AT-RAM as que resultem de 

encargos decorrentes da prossecução das atribuições que 
lhe estão cometidas. 

 
CAPÍTULO III 

Incompatibilidades e deveres 
 

Artigo 11.º 
Incompatibilidades 

 
1 -  É vedado aos trabalhadores da AT-RAM, bem 

como ao restante pessoal contratado, o exercício 
de quaisquer outras funções em matéria fiscal ou 
com estas relacionadas, excetuando as relativas à 
docência e formação, desde que devidamente 
autorizadas pelo secretário regional da tutela. 

 
2 -  O despacho de autorização referido no ponto 

anterior deve ser precedido de requerimento do 
interessado fundamentando que o exercício em 
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acumulação das referidas atividades respeita os 
pressupostos legais previstos nos artigos 21.º a 
23.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho. 
 

3 -  As carreiras especiais da administração tributária 
regem-se ainda pelas normas especiais de inibi- 
ções e incompatibilidades previstas na legis- 
lação tributária sobre as respetivas carreiras. 

 
Artigo 12.º 

Dever de confidencialidade 
 

Os dirigentes e os trabalhadores da AT-RAM estão 
obrigados a guardar sigilo sobre todos os dados recolhidos 
sobre a situação tributária dos contribuintes e os elementos 
de natureza pessoal que obtenham no procedimento, nos 
termos estabelecidos no artigo 64.º da lei geral tributária. 

 
CAPÍTULO IV 

Formação do pessoal da AT-RAM 
 

Artigo 13.º 
Política de Formação 

 
1 -  De acordo com o estabelecido no Decreto-Lei  

n.º 18/2005, de 18 de janeiro, a AT-RAM, 
isoladamente ou em colaboração com a AT, 
promoverá a aplicação de um sistema de 
formação permanente, visando dotar os seus 
trabalhadores com a competência adequada às 
exigências técnico-profissionais, éticas e huma- 
nas relacionadas com os cargos e funções que 
desempenhem ou venham a assumir no âmbito 
do desenvolvimento das respetivas carreiras. 

 
2 -  No âmbito do sistema de formação serão 

ministradas as seguintes ações formativas: 
a)  Cursos inseridos nos estágios para ingresso 

nas carreiras do GAT; 
b)  Módulos de formação destinados aos 

trabalhadores que sejam potenciais candi-
datos aos concursos de acesso; 

c)  Cursos destinados à preparação para o 
desempenho de cargos dirigentes e de 
chefia tributária. 

 
3 -  Sem prejuízo do disposto no número anterior 

serão igualmente ministradas ações formativas 
que visem a reciclagem, o aperfeiçoamento 
profissional e a especialização dos trabalhadores. 

 
CAPÍTULO V 

Disposições finais e transitórias 
 

Artigo 14.º 
Adaptações funcionais e orgânicas genéricas  

em matéria fiscal 
 

1 -  As referências legais ao Ministro das Finanças, 
ao Diretor-Geral dos Impostos e ao Diretor-Geral 
da Autoridade Tributária e Aduaneira, feitas na 
legislação nacional em vigor, em matéria que se 
insira nas atribuições e competências fiscais da 
Região Autónoma da Madeira, entendem-se 
reportadas, respetivamente, ao secretário regional 

com a tutela das finanças e ao Diretor da 
Autoridade Tributária e Assuntos Fiscais da 
Região Autónoma da Madeira. 

 
2 -  As referências legais feitas no artigo 54.º da Lei 

n.º 13/2002, de 19 de fevereiro, com a redação 
dada pelas Leis n.ºs 107-D/2003, de 31 de 
dezembro, e 20/2012, de 14 de maio, ao Diretor- 
-Geral da Autoridade Tributária e Aduaneira e 
aos respetivos representantes legais, em matéria 
que se insira nas atribuições e competências 
fiscais da Região Autónoma da Madeira, 
entendem-se reportadas respetivamente ao 
Diretor da Autoridade Tributária e Assuntos 
Fiscais da Região Autónoma da Madeira e aos 
representantes por este designados. 

 
3 -  As referências feitas ao Diário da República, em 

matéria que se insira nas atribuições e compe-
tências fiscais da Região Autónoma da Madeira, 
entendem-se reportadas ao Jornal Oficial da 
Região Autónoma da Madeira. 

 
Artigo 15.º 

Cooperação e colaboração recíproca da 
 AT e da AT-RAM 

 
1 -  Até que se encontrem instalados todos os meios 

logísticos necessários ao exercício da plenitude 
das atribuições e competências previstas no 
artigo 2.º do presente diploma, a AT, através dos 
seus departamentos e serviços, continua a 
assegurar a realização dos procedimentos em 
matéria administrativa e informática necessários 
ao exercício das atribuições e competências 
transferidas para a Região Autónoma da 
Madeira, incluindo os relativos à liquidação e 
cobrança dos impostos que constituem receita 
própria da Região Autónoma da Madeira. 

 
2 -  Os atos praticados nos termos do número 

anterior são passíveis de recurso hierárquico, a 
interpor, consoante o procedimento aplicável, 
perante o secretário regional responsável pela 
área das finanças ou o Diretor da Autoridade 
Tributária e Assuntos Fiscais da Região Autó-
noma da Madeira. 

 
3 -  Nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 140.º 

da Lei n.º 130/99, de 21 de agosto, e do artigo 3.º 
do Decreto-Lei n.º 18/2005, de 18 de janeiro, a 
AT disponibilizará o apoio técnico e adminis-
trativo necessário ao cabal desempenho das 
funções que lhe são cometidas, mediante a 
celebração de protocolos de cooperação relativa-
mente a áreas específicas. 

 
4 -  O apoio técnico e administrativo referido no 

número anterior inclui, nomeadamente, a colabo-
ração na identificação das necessidades e 
planeamento de sistemas de informação, meios 
materiais e humanos, incluindo a formação 
profissional dos respetivos trabalhadores. 

 
5 -  De acordo com o disposto no artigo 3.º do 

Decreto-Lei n.º 18/2005, de 18 de janeiro, a AT e 
a AT-RAM disponibilizam de forma recíproca as 
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orientações legais e administrativas elaboradas 
pelos respetivos serviços. 

 
Artigo 16.º 
Sucessão 

 
1 -  A AT-RAM sucede nas atribuições da Direção 

Regional dos Assuntos Fiscais. 
 
2 -  Após a entrada em vigor do presente diploma: 

a)  As referências feitas na legislação nacional 
ou regional em vigor e documentos 
administrativos à DRAF consideram-se 
efetuadas à AT-RAM; 

b)  A AT-RAM sucede à DRAF, nomeada-
mente em tudo o que na lei vigente disser 
respeito a esta Direção Regional, nos 
contratos vigentes e em todos os procedi-
mentos e processos, designadamente admi- 
nistrativos, graciosos e judiciais, seja qual 
for a natureza, sem necessidade de 
observância de quaisquer outras forma-
lidades; 

c)  As referências legais na legislação nacional 
ou regional em vigor e documentos 
administrativos reportados ao Diretor 
Regional dos Assuntos Fiscais consideram- 
-se efetuadas ao Diretor da Autoridade 
Tributária e Assuntos Fiscais da Região 
Autónoma da Madeira. 

 
Artigo 17.º 

Serviços de Finanças 
 

A estrutura e a competência territorial dos serviços 
desconcentrados da AT-RAM são definidas por portaria do 
secretário regional responsável pela área das finanças. 

 
Artigo 18.º 

Estágios pendentes 
 

Mantêm-se válidos os concursos e estágios cuja abertura 
se efetuou antes da entrada em vigor do presente diploma. 

 
Artigo 19.º 

Norma transitória 
 
1 -  Até à entrada em vigor dos diplomas que, nos 

termos do artigo 21.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 24/2012/M, de 30 de agosto, procederem à 
aprovação da estrutura nuclear e da estrutura 
flexível da AT-RAM, mantém-se a atual estru-
tura constante da Portaria n.º 39/2013, de 18 de 
junho, e do Despacho n.º 105/2013, de 27 de 
junho, bem como as comissões de serviço dos 
titulares de cargos de direção intermédia das 
unidades orgânicas naqueles previstas. 

 
2 -  Até à entrada em vigor da portaria a que se refere 

o artigo 17.º, mantêm-se em vigor os artigos 34.º 
a 36.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 29- 
-A/2005/M, de 31 de agosto, e a Portaria n.º 152- 
-A/2011, de 6 de outubro. 

Artigo 20.º 
Norma revogatória 

 
1 -  Mantêm -se em vigor os artigos 39.º, 44.º, 50.º e 

52.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 29- 
-A/2005/M, de 31 de agosto. 

 
2 -  É revogado o Decreto Regulamentar Regional  

n.º 2/2013/M, de 1 de fevereiro. 
 

Artigo 21.º 
Entrada em vigor 

 
O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação. 
 
Aprovado em Conselho do Governo Regional em 9 de 

julho de 2015. 
 
O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe 

Machado de Albuquerque 
 
Assinado em 17 de julho de 2015. 
 
Publique-se. 
 
O REPRESENTANTE DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO 

AUTÓNOMA DA MADEIRA, Ireneu Cabral Barreto 
 
 

Anexo I do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2015/M, de 19 de agosto 

 
Mapa de cargos dirigentes a que se refere o artigo 6.º 

 

 

Número  

de lugares 

Cargos de direção superior de 1.º grau 1 

Cargos de direção superior de 2.º grau 1 

Cargos de direção intermédia de 1.º grau 1 

Cargos de direção intermédia de 2.º grau 5 

 
 

Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2015/M 
 

de 19 de agosto 
 

Aprova a orgânica da Secretaria Regional da  
Inclusão e Assuntos Sociais 

 
O Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2015/M, de 12 

de maio, que aprova a organização e funcionamento do XII 
Governo Regional, integra na sua composição a Secretaria 
Regional da Inclusão e Assuntos Sociais. 

De entre as alterações que tiveram maior impacto na 
estrutura do Governo Regional salienta-se, desde logo, a 
cisão da extinta Secretaria Regional dos Assuntos Sociais 
em dois departamentos regionais distintos, a Secretaria 
Regional da Inclusão e dos Assuntos Sociais e a Secretaria 
Regional da Saúde. 

A esta Secretaria Regional são cometidas competências 
nos domínios da defesa do consumidor e resolução 
extrajudicial dos conflitos do consumo, do emprego, da 
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habitação, da proteção civil, da segurança social e da 
terceira idade, que estavam atribuídos à extinta Secretaria 
Regional dos Assuntos Sociais. 

Outro aspeto relevante prende-se com a transição do 
setor do trabalho, da inspeção do trabalho, da concertação 
social, da inclusão das pessoas com deficiência e da 
reabilitação psicossocial e terapêutica bem como a 
manutenção, gestão das instalações e dos recursos humanos 
do Parque Desportivo dos Trabalhadores da extinta 
Secretaria Regional da Educação e Recursos Humanos para 
a Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais. 

Acresce ainda a transição da competência do relacio-
namento com as instituições de apoio local da Secretaria 
Regional do Ambiente e Recursos Naturais para a 
Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais. 

Atentas as atribuições que foram cometidas a este 
departamento regional, importa dotá-lo de uma estrutura 
orgânica adequada a esta nova realidade capaz de 
prosseguir as funções que deve assegurar, prosseguindo os 
objetivos de racionalização e simplificação das estruturas 
organizacionais existentes. 

Repensada a reorganização das atribuições e compe- 
tências dos órgãos e serviços que transitaram para este 
departamento regional, procede-se, através deste diploma, à 
criação, extinção e reestruturação de serviços, a qual por 
razões de eficiência e eficácia tem efeitos imediatos. 

Assim, é criada a Direção Regional do Trabalho e da 
Ação Inspetiva, que integra a missão e as atribuições da 
Direção Regional do Trabalho e da Inspeção Regional do 
Trabalho, que são extintas, por fusão. 

Em simultâneo, e em cumprimento do Programa do XII 
Governo Regional da Madeira, foi dado especial relevo a 
uma nova área, que não existia nas anteriores orgânicas, a 
Inclusão e o Desenvolvimento Local, assente na criação de 
um novo serviço, a Direção Regional Adjunta, da Inclusão 
e do Desenvolvimento Local, cujo objetivo é dar especial 
enfoque à inclusão social e intervenção local, atenta a 
importância das políticas de proximidade no desenvolvi-
mento das comunidades locais, e bem assim de 
concentração dos serviços que prosseguem atribuições de 
natureza social, sendo-lhe expressamente cometidas as 
competências do Serviço de Defesa do Consumidor e o 
Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo da Região 
Autónoma da Madeira. 

O Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, 
serviço de administração indireta que integra esta Secretaria 
Regional, será objeto de reestruturação, sendo-lhe come- 
tidas atribuições no domínio da reabilitação psicossocial e 
terapêutica e inclusão de pessoas com deficiência. 

Finalmente, o Instituto de Emprego da Madeira, IP- 
-RAM e o Serviço Regional de Proteção Civil da Madeira, 
IP-RAM, serviços da administração indireta que integram 
esta Secretaria Regional, mantêm-se, podendo ser objeto de 
reestruturação, caso tal se revele necessário. 

Assim: 
Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º e do  

n.º 6 do artigo 231.º da Constituição da República 
Portuguesa, das alíneas c) e d) do artigo 69.º e do n.º 1 do 
artigo 70.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de 
junho, e revisto pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 
12/2000, de 21 de junho, e do n.º 1 do artigo 12.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2015/M, de 12 de 
maio, o Governo Regional da Madeira, decreta o seguinte: 

CAPÍTULO I 

Natureza, missão, atribuições  
e competências 

 
Artigo 1.º 
Natureza 

 
A Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, 

adiante abreviadamente designada por SRIAS, é o 
departamento do Governo Regional da Madeira a que se 
refere a alínea d) do artigo 1.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 2/2015/M, de 12 de maio. 

 
Artigo 2.º 

Missão 
 

A SRIAS tem por missão definir, promover, coordenar e 
executar a política regional nos setores da segurança social, 
emprego, proteção civil, habitação, trabalho, inclusão e 
desenvolvimento local, inspeção do trabalho, defesa do 
consumidor e resolução extrajudicial de litígios de 
consumo, concertação social, bem como assegurar o 
relacionamento com as instituições de apoio local. 

 
Artigo 3.º 

Atribuições 
 

Na prossecução da sua missão, são atribuições da 
SRIAS: 

a)  Conceber, desenvolver, coordenar e executar as 
medidas de política regional nos domínios da 
segurança social, do emprego, da proteção civil, 
da habitação, do trabalho, da inclusão e do 
desenvolvimento local, da inspeção do trabalho, 
da defesa do consumidor e da concertação social; 

b)  Exercer as funções de direção, regulamentação, 
planeamento, financiamento, orientação, acom- 
panhamento, avaliação, auditoria, inspeção e 
fiscalização, na execução do referido na alínea 
anterior, nos termos da lei; 

c)  Definir e promover políticas de solidariedade e 
segurança social, combate à pobreza e à exclusão 
social, apoio à família e à natalidade, a crianças e 
jovens em risco, a idosos, ao voluntariado e às 
instituições da Economia Social; 

d)  Assegurar o desenvolvimento funcional e 
integral de competências a pessoas com defi-
ciência, numa perspetiva de inclusão, de 
reabilitação, de apoio psicossocial e familiar, 
propiciador de bem-estar, de saúde geral, de 
envelhecimento ativo e de qualidade; 

e)  Promover uma política adequada de intervenção 
local, em articulação com as associações de 
desenvolvimento local, nomeadamente Casas do 
Povo, promovendo a execução de medidas e 
atividades em favor das comunidades locais, 
numa perspetiva integrada de desenvolvimento 
local e coesão social; 

f)  Definir e implementar políticas e instrumentos 
dirigidas ao crescimento do emprego; 

g)  Promover a valorização do trabalho, o diálogo e 
a concertação social, através de um adequado 
relacionamento institucional entre os parceiros 
sociais e os departamentos laborais, visando a 
criação de condições para a paz, estabilidade e 
justiça social; 
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h)  Orientar e superintender as relações coletivas de 
trabalho, as condições de trabalho, a higiene, 
segurança e saúde no trabalho, a política para a 
igualdade e a elaboração de estudos e de 
estatísticas laborais; 

i)  Promover a inspeção das condições de trabalho, 
através do controlo do cumprimento das normas 
em matéria laboral, no âmbito das relações 
laborais privadas, e, ainda, o controlo do 
cumprimento da legislação relativa à segurança e 
saúde no trabalho, em todos os setores de ativi- 
dade e nos serviços e organismos da admi- 
nistração pública regional e local, incluindo os 
institutos públicos, nas modalidades de serviços 
personalizados ou de fundos públicos; 

j)  Assegurar uma política de proximidade na 
concretização da política habitacional social, 
garantindo uma intervenção social transversal de 
apoio à população e o desenvolvimento de 
projetos de cariz social; 

k)  Promover e adotar as ações necessárias de 
proteção civil para a segurança das pessoas e 
bens, em articulação com as demais entidades 
com competência nesta matéria; 

l)  Promover e desenvolver as ações necessárias à 
defesa do consumidor bem como a resolução 
extrajudicial dos conflitos de consumo, garan- 
tindo um elevado nível de proteção dos direitos e 
interesses dos consumidores; 

m)  Assegurar a cooperação com entidades públicas e 
privadas, regionais, nacionais, europeias e 
internacionais nos domínios sob a sua tutela; 

n)  Planear, conceber, gerir e monitorizar os progra- 
mas e os projetos da sua responsabilidade, 
financiados ou cofinanciados por fundos ou 
instrumentos financeiros europeus no âmbito dos 
domínios sob a sua tutela; 

o)  Promover a informação, sensibilização e forma- 
ção nos domínios sob a sua tutela. 

 
Artigo 4.º 

Competências 
 

1 -  A SRIAS é superiormente representada e dirigida 
pelo Secretário Regional da Inclusão e Assuntos 
Sociais, designado no presente diploma abrevia-
damente por Secretário Regional, ao qual são 
genericamente cometidas todas as competências 
para a realização das atribuições referidas no 
artigo anterior. 

  Ao Secretário Regional compete, nomeada-
mente: 
a)  Promover e assegurar a execução das medi- 

das de política regional nos domínios 
referidos no artigo 2.º; 

b)  Superintender e coordenar a ação dos vários 
órgãos e serviços da SRIAS; 

c)  Exercer a atividade normativa, reguladora e 
inspetiva no âmbito dos setores adstritos à 
SRIAS; 

d)  Autorizar o licenciamento de estabele-
cimentos de apoio social e demais entidades 
privadas cuja competência lhe caiba, nos 
termos da lei; 

e)  Exercer a tutela relativamente às Insti- 
tuições Particulares de Solidariedade 
Social, que atuem na área das atribuições da 
SRIAS, nos termos da lei; 

f)  Exercer as demais competências que lhe 
sejam cometidas por lei ou que lhe sejam 
delegadas pelo Presidente ou pelo Conselho 
do Governo Regional. 

 
2 -  O Secretário Regional pode, nos termos da lei, 

delegar competências, no pessoal do seu 
Gabinete, ou nos titulares dos cargos de direção 
dos órgãos e serviços que integram a estrutura da 
SRIAS. 

 
CAPÍTULO II 

Estrutura orgânica 
 

Artigo 5.º 
Estrutura Geral 

 
A SRIAS prossegue as suas atribuições através de 

serviços integrados na administração direta e indireta da 
Região Autónoma da Madeira, bem como de entidades 
integradas no setor empresarial público da mesma. 

 
Artigo 6.º 

Serviços da administração direta 
 

1 -  Integram a administração direta da Região 
Autónoma da Madeira, no âmbito da SRIAS, as 
seguintes estruturas ou serviços: 
a)  Gabinete do Secretário Regional; 
b)  Direção Regional do Trabalho e Ação 

Inspetiva; 
c)  Direção Regional Adjunta, da Inclusão e do 

Desenvolvimento Local. 
 

2 -  A SRIAS compreende ainda os seguintes órgãos 
consultivos: 
a)  Conselho Económico e Social da Região 

Autónoma da Madeira; 
b)  Conselho Regional da Inclusão Social e 

Assuntos Sociais. 
 

3 -  A estrutura referida na alínea a) do n.º 1 assegura 
o apoio técnico e administrativo necessário ao 
exercício das competências do Secretário 
Regional. 
 

4 -  Os serviços referidos nas alíneas b) e c) do n.º 1 
são Serviços Executivos e, ou, de Controlo, de 
Auditoria e de Fiscalização, que garantem a 
prossecução das políticas referidas no artigo 2.º 
do presente diploma. 

 
Artigo 7.º 

Serviços da administração indireta 
 

Integram a administração indireta da Região Autónoma 
da Madeira, no âmbito da SRIAS, os seguintes serviços: 

a)  Instituto de Emprego da Madeira, IP-RAM; 
b)  Instituto de Segurança Social da Madeira, IP- 

-RAM; 
c)  Serviço Regional de Proteção Civil da Madeira, 

IP-RAM. 
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Artigo 8.º 

Setor empresarial da Região Autónoma da 
Madeira e entidades tuteladas 

 
O Secretário Regional exerce a tutela na empresa IHM -  

- Investimentos Habitacionais da Madeira, EPERAM, 
pertencente ao setor empresarial da Região Autónoma da 
Madeira. 

 
CAPÍTULO III 

Dos Serviços 
 

SECÇÃO I 

Dos serviços da administração direta 
 

SUBSECÇÃO I 

Missão, atribuições e estrutura do Gabinete  
do Secretário Regional 

 
Artigo 9.º 

Gabinete do Secretário Regional 
 

1 -  O Gabinete do Secretário Regional, abreviada-
mente designado por GSRIAS, tem por missão 
coadjuvá-lo no exercício das suas funções, 
assegurando o planeamento e os apoios técnicos, 
estratégico, jurídico, financeiro e administrativo 
necessários ao exercício das suas competências. 
 

2 -  O GSRIAS é composto pelos membros do 
Gabinete nos termos do disposto no artigo 11.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2015/M, de 
12 de maio, compreendendo ainda as unidades 
orgânicas que funcionam sob a sua direta 
dependência. 
 

3 -  São atribuições do GSRIAS: 
a)  Apoiar técnica, estratégica, jurídica, finan-

ceira e administrativamente o Secretário 
Regional; 

b)  Garantir o funcionamento harmonioso e 
concertado dos órgãos e serviços que 
integram a SRIAS; 

c)  Assegurar o expediente do GSRIAS, 
nomeadamente a interligação desta Secre- 
taria Regional com os demais departa-
mentos do Governo Regional; 

d)  Preparar e coordenar os assuntos a submeter 
a despacho do Secretário Regional; 

e)  Garantir a organização, recolha, tratamento 
e conservação dos arquivos; 

f)  Assegurar o desenvolvimento das atribui- 
ções conferidas às Unidade de Gestão, a 
que se refere o n.º 3 do artigo 12.º do Decre- 
to Regulamentar Regional n.º 2/2015/M, de 
12 de maio; 

g)  Exercer as demais funções que lhe forem 
cometidas e, ou delegadas pelo Secretário 
Regional. 

 
4 -  O GSRIAS é coordenado e dirigido pelo Chefe 

do Gabinete, que representa o Secretário Regio- 
nal, exceto nos atos de caráter pessoal, e que 
exerce ainda as competências delegadas por 
despacho. 
 

5 -  Nas suas ausências e impedimentos, o Chefe do 
Gabinete é substituído pelo Adjunto ou membro 
do gabinete para o efeito designado pelo 
Secretário Regional. 

Artigo 10.º 
Organização interna do Gabinete do  

Secretário Regional 
 
1 -  A organização interna do GSRIAS, que compre- 

ende as unidades orgânicas nucleares e flexíveis 
que funcionam sob a sua direta dependência, 
obedece ao modelo de estrutura hierarquizada. 
 

2 -  A organização interna a que se refere o número 
anterior é aprovada nos termos do Decreto 
Legislativo Regional n.º 17/2007/M, de 12 de 
novembro, alterado pelos Decretos Legislativos 
Regionais n.ºs 24/2012/M, de 30 de agosto, e 
2/2013/M, de 2 de janeiro. 

 
SUBSECÇÃO II 

Missão dos serviços Executivos e/ou de Controlo,  
Auditoria e de Fiscalização 

 
Artigo 11.º 

Direção Regional do Trabalho e  
da Ação Inspetiva 

 
1 -  A Direção Regional do Trabalho e da Ação 

Inspetiva, abreviadamente designada por 
DRTAI, tem por missão exercer a atividade no 
âmbito das relações coletivas de trabalho, 
apreciação das condições de higiene e segurança 
no trabalho, estatísticas laborais, realização de 
diligências de conciliação e mediação nos 
conflitos individuais de trabalho. 

 
2 -  No domínio da Ação Inspetiva, a DRTAI tem 

por missão a promoção da melhoria das condi- 
ções de trabalho, através do controlo do 
cumprimento das normas em matéria laboral, no 
âmbito das relações laborais privadas e, ainda, o 
controlo do cumprimento da legislação relativa à 
segurança e saúde no trabalho, em todos os 
setores de atividade e nos serviços e organismos 
da administração pública regional e local, 
incluindo os institutos públicos, nas modalidades 
de serviços personalizados ou de fundos 
públicos. 

 
3 -  A DRTAI é dirigida por um Diretor Regional, 

cargo de direção superior de 1.º grau, coadjuvado 
por um Inspetor Regional, cargo de direção 
superior de 2.º grau. 

 
Artigo 12.º 

Direção Regional Adjunta, 
da Inclusão e do Desenvolvimento Local 

 
1 -  A Direção Regional Adjunta, da Inclusão e do 

Desenvolvimento Local, abreviadamente 
designada por DRAIDL, tem por missão prestar 
apoio direto ao Secretário Regional na conceção 
das políticas relativas à inclusão social, à 
economia social e solidária, incluindo as medidas 
de intervenção local, cabendo-lhe ainda a 
definição e execução das políticas de defesa do 
consumidor, da resolução extrajudicial de 
conflitos de consumo e da defesa das políticas 
promotoras de igualdade de género bem como a 
gestão das instalações e dos recursos humanos do 
Parque Desportivo dos Trabalhadores. 
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2 -  A DRAIDL é dirigida por um Diretor Regional, 
cargo de direção superior de 1.º grau. 

 
SUBSECÇÃO III 

Órgãos Consultivos 
 

Artigo 13.º 
Conselho Económico e Social da Região  

Autónoma da Madeira 
 

O Conselho Económico e Social da Região Autónoma 
da Madeira, abreviadamente designado por CES, criado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 7/94/M, de 7 de abril, 
retificado pela Declaração de Retificação n.º 51/94, de 28 
de abril, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/97/M, de 20 de agosto, tem por missão assegurar a 
participação das estruturas produtivas, na análise da 
evolução económica da Região. 

 
Artigo 14.º 

Conselho Regional da Inclusão e  
Assuntos Sociais 

 
1 -  O Conselho Regional da Inclusão e Assuntos 

Sociais, abreviadamente designado por CRI, tem 
por missão emitir pareceres no âmbito da 
definição, implementação e acompanhamento 
das políticas da segurança social, do emprego, da 
proteção civil, da habitação, do trabalho, da 
inclusão e do desenvolvimento local, da inspeção 
do trabalho, da defesa do consumidor e da 
concertação social, por solicitação do Secretário 
Regional da Inclusão e Assuntos Sociais. 

 
2 -  A composição, a forma de designação dos 

membros e o regime de funcionamento do CRI, 
constam de portaria do Secretário Regional da 
Inclusão e Assuntos Sociais. 

 
SECÇÃO II 

Missão dos serviços da administração 
 indireta 

 
Artigo 15.º 

Instituto de Emprego da Madeira 
 

1 -  O Instituto de Emprego da Madeira, IP-RAM, 
designado abreviadamente por IEM, IP-RAM, 
criado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 11/2009/M, de 17 de abril, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 3/2013/M, de 2 
de janeiro, é um serviço público personalizado 
com autonomia administrativa, financeira e 
patrimonial, que tem por missão a coordenação e 
execução da política de emprego na Região 
Autónoma da Madeira, promovendo a criação e a 
qualidade do emprego e combatendo o 
desemprego, através da implementação de 
medidas ativas e da execução de ações de 
promoção do emprego. 

 
2 -  O IEM, IP-RAM é dirigido por um conselho 

diretivo, composto por um Presidente e por dois 
Vogais, respetivamente, cargos de direção 
superior de 1.º grau e de 2.º grau. 

Artigo 16.º 
Instituto de Segurança Social da Madeira 

 
1 -  O Instituto de Segurança Social da Madeira, IP- 

-RAM, designado abreviadamente por ISSM, IP- 
-RAM, criado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 34/2012/M, de 14 de novembro, é um serviço 
público personalizado com autonomia adminis-
trativa, financeira e patrimonial, que tem por 
missão a gestão dos regimes de segurança social, 
o reconhecimento dos direitos e o cumprimento 
das obrigações decorrentes dos regimes de 
segurança social, a gestão da recuperação da 
dívida e o exercício da ação social, bem como 
assegurar a aplicação dos instrumentos interna-
cionais de segurança social na RAM. 

 
2 -  O ISSM, IP-RAM é dirigido por um conselho 

diretivo, composto por um Presidente e por dois 
Vogais, respetivamente, cargos de direção 
superior de 1.º grau e de 2.º grau, sendo equipa-
rados, para efeitos remuneratórios, a gestores 
públicos. 

 
Artigo 17.º 

Serviço Regional de Proteção Civil  
da Madeira, IP-RAM. 

 
1 -  O Serviço Regional de Proteção Civil da 

Madeira, IP-RAM, adiante abreviadamente 
designado por SRPC, IP-RAM, criado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/M, de 
30 de junho, alterado pelos Decretos Legislativos 
Regionais n.ºs 8/2010/M, de 26 de maio, e  
n.º 12/2013/M, de 25 de março, é um serviço 
público personalizado com autonomia adminis-
trativa, financeira e patrimonial, que tem por 
missão prevenir os riscos inerentes a situações de 
acidente grave ou catástrofe, bem como resolver 
os efeitos decorrentes de tais situações, 
socorrendo pessoas e protegendo bens. 

 
2 -  O SRPC, IP-RAM é dirigido por um conselho 

diretivo, composto por um Presidente, 
coadjuvado por um Vogal, equiparados para 
todos os efeitos legais, a diretor e subdiretor 
regionais, respetivamente, cargos de direção 
superior de 1.º grau e de 2.º grau. 

 
CAPÍTULO IV 

Pessoal 
 

Artigo 18.º 
Sistema de gestão de pessoal 

 
1 -  A gestão de pessoal dos serviços da adminis-

tração direta da SRIAS rege-se pelo sistema 
centralizado de gestão, estabelecido no artigo 5.º- 
-A do Decreto Legislativo Regional n.º 
1/2009/M, de 12 de janeiro, introduzido pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 9/2010/M, de 4 
de junho, e alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 26/2012/M, de 3 de setembro. 

 
2 -  O sistema centralizado de gestão de recursos 

humanos referido no número anterior consiste na 
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concentração na Secretaria Regional, dos 
trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público constituída por tempo indeterminado, 
integrados nas carreiras gerais e nas carreiras e 
categorias subsistentes, e posterior afetação aos 
órgãos e serviços da sua administração direta, de 
acordo com as necessidades verificadas, por 
despacho do Secretário Regional. 

 
3 -  Os trabalhadores referidos no número anterior 

são integrados no sistema centralizado da SRIAS 
através de lista nominativa aprovada por 
despacho do Secretário Regional e publicada na 
2.ª série do Jornal Oficial da Região Autónoma 
da Madeira. 

 
4 - O sistema de gestão centralizado obedece, 

designadamente, aos seguintes princípios: 
a)  A afetação determina a competência do 

dirigente máximo do respetivo serviço para 
praticar todos os atos no âmbito da gestão 
dos recursos humanos, nomeadamente 
avaliação de desempenho, marcação de 
férias e de faltas e registo de assiduidade; 

b)  Por despacho do Secretário Regional, e sem 
prejuízo dos direitos e garantias dos 
trabalhadores, pode ser revista a afetação, 
sempre que se verifique a alteração de 
circunstâncias ou quando o plano de 
atividades dos serviços o justificar; 

c)  O recrutamento de trabalhadores para 
postos de trabalho que se encontrem 
abrangidos pelo sistema centralizado de 
gestão é feito para a SRIAS, sem prejuízo 
de ser determinado no aviso de abertura do 
procedimento concursal ou no pedido de 
utilização de reservas de recrutamento, o 
órgão ou serviço ao qual o trabalhador 
ficará afeto, através de referência ao 
respetivo mapa de pessoal onde o posto de 
trabalho se encontra previsto. 

 
5 -  Os trabalhadores com relação jurídica de 

emprego público constituída por tempo 
indeterminado dos serviços da administração 
indireta, e os da administração direta integrados 
nas carreiras especiais, com funções cuja 
especialização é exigida apenas no âmbito das 
atribuições do respetivo serviço, estão excluídos 
do sistema centralizado de gestão referido nos 
números anteriores. 

 
Artigo 19.º 

Regime de pessoal 
 

O regime aplicável ao pessoal da SRIAS é o 
genericamente estabelecido para os trabalhadores que 
exercem funções públicas, sem prejuízo do disposto neste 
diploma. 

 
Artigo 20.º 

Carreiras subsistentes 
 

1 -  O desenvolvimento indiciário das carreiras 
subsistentes de coordenador e de Chefe de 
Departamento é o constante do anexo ao Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de 
agosto, objeto da Declaração de Retificação  

n.º 15-I/99, publicada no Diário da República  
n.º 299/99, Série I-A, 2.º Suplemento, de 30 de 
setembro, sendo-lhes aplicável o disposto no 
artigo 106.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
fevereiro, alterada pelas Leis n.º 64-A/2008, de 
31 de dezembro, 3-B/2010, de 28 de abril, 
34/2010, de 2 de setembro, 55-A/2010, de 31 de 
dezembro, 64-B/2011, de 30 de dezembro, e 
66/2012 e 66-B/2012, ambas de 31 de dezembro. 

 
2 -  O disposto número anterior não prejudica a 

integração na tabela remuneratória única, feita ao 
abrigo do artigo 5.º da Lei n.º 75/2014, de 12 de 
setembro. 

 
CAPÍTULO V 

Disposições finais e transitórias 
 

Artigo 21.º 
Dotação de cargos de direção 

 
1 -  A dotação de cargos de direção superior da 

administração direta e indireta da SRIAS consta 
dos anexos I e II ao presente diploma, do qual 
fazem parte integrante. 

 
2 -  A dotação de lugares de cargos de direção 

intermédia de 1.º grau, das unidades orgânicas 
nucleares que funcionam sob a direta depen-
dência do GSRIAS, consta do anexo III ao 
presente diploma, do qual faz parte integrante. 

 
Artigo 22.º 

Transição e manutenção de serviços e  
de comissões de serviços 

 
1 -  Em cumprimento com o disposto no artigo 14.º do 

Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2015/M, de 
12 de maio, a unidade orgânica, Direção de 
Serviços Jurídicos e de Suporte à Governação, 
transita para a Secretaria Regional da Inclusão e 
Assuntos Sociais. 

 
2 -  Até a entrada em vigor dos diplomas que 

aprovam a organização interna dos serviços do 
GSRIAS, o serviço referido no número anterior 
mantém a mesma natureza jurídica, mantendo-se 
a comissão de serviço do respetivo titular de 
cargo dirigente. 

 
3 -  A transição de serviços a que se refere o n.º 1, 

será acompanhada pela correspondente transição 
de pessoal afeta ao mesmo, a aprovar por lista 
nominativa mediante despacho conjunto dos 
Secretários Regionais da Inclusão e Assuntos 
Sociais e Saúde. 

 
Artigo 23.º 

Extinção, criação e reestruturação de serviços 
 
1 -  São criados os seguintes serviços: 

a)  Direção Regional do Trabalho e da Ação 
Inspetiva; 

b)  Direção Regional Adjunta, da Inclusão e do 
Desenvolvimento Local. 

 
2 -  São extintos, sendo objeto de fusão, os seguintes 

serviços: 
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a)  Direção Regional do Trabalho, sendo as 
suas atribuições integradas na Direção 
Regional do Trabalho e da Ação Inspetiva; 

b)  Inspeção Regional do Trabalho, sendo as 
suas atribuições integradas na Direção 
Regional do Trabalho e da Ação Inspetiva. 

 
3 -  O Instituto de Segurança Social, IP-RAM será 

objeto de reestruturação por diploma próprio, 
passando a integrar atribuições no domínio da 
reabilitação psicossocial e terapêutica e inclusão 
de pessoas com deficiência. 

 
4 -  O Conselho Regional dos Assuntos Sociais é 

reestruturado passando a designar-se Conselho 
Regional da Inclusão e Assuntos Sociais. 

 
Artigo 24.º 

Produção de efeitos 
 

1 -  A criação e fusões previstas na alínea a) do n.º 1 
e do n.º 2 do artigo anterior, produzem efeitos 
com a entrada em vigor do presente diploma, 
sem prejuízo dos processos de fusão a que haja 
lugar. 

 
2 -  A nomeação dos titulares dos cargos de direção 

superior do respetivo serviço criado, previstos no 
mapa anexo I, tem lugar após a sua entrada em 
vigor do presente diploma. 

 
3 -  Aos processos de fusão aplicam -se as regras 

previstas no Decreto-Lei n.º 200/2006, de 25 de 
outubro, com as especificidades previstas nos 
números seguintes. 

 
4 -  As atribuições dos serviços extintos previstos no 

n.º 2 do artigo anterior transitam automática-
mente sem dependência de qualquer formalidade 
para o serviço criado pelo presente diploma, 
integrador das respetivas atribuições, sendo as 
competências dos respetivos dirigentes 
superiores de 1.º grau, exercidas pelos titulares 
referidos no n.º 2, respetivamente diretor 
regional e inspetor regional. 

 
5 -  Os diplomas orgânicos dos serviços extintos, 

incluindo os relativos à sua organização interna, 
mantêm-se em vigor, com as devidas adaptações, 
até à entrada em vigor do diploma orgânico do 
serviço integrador das respetivas atribuições. 

 
6 -  O processo de fusão, na parte que respeita a 

procedimentos relativos a pessoal e outros 
recursos, quando seja o caso, decorre, após a 
entrada em vigor do diploma orgânico do serviço 
integrador, durante o prazo de 45 dias, sob a 
responsabilidade do dirigente máximo daquele 
serviço, o qual, sempre que necessário, pode 
solicitar a colaboração dos dirigentes cessantes 
dos serviços extintos. 

 
7 -  A criação da DRAIDL prevista na alínea b) do 

n.º 1 e no n.º 4 do artigo anterior, apenas produz 
efeitos com a entrada em vigor do respetivo 
diploma orgânico. 

8 -  A reestruturação do ISSM, IP-RAM produz 
efeitos com a entrada em vigor do diploma que 
proceder à alteração do Decreto Legislativo 
Regional n.º 34/2012/M, de 14 de novembro. 

 
Artigo 25.º 
Referências 

 
1 -  Todas as referências, legais ou regulamentares, 

feitas à Secretaria Regional dos Assuntos 
Sociais, no âmbito das atribuições referidas no 
artigo 3.º devem ter-se por feitas à Secretaria 
Regional da Inclusão e Assuntos Sociais. 

 
2 -  Todas as referências, legais ou regulamentares, 

feitas à Secretaria Regional da Educação e 
Recursos Humanos, no âmbito das atribuições 
referidas no artigo 3.º devem ter-se por feitas à 
Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos 
Sociais. 

 
3 -  Todas as referências, legais ou regulamentares, 

feitas à Secretaria Regional do Ambiente e 
Recursos Naturais, no âmbito das atribuições 
referidas no artigo 3.º devem ter-se por feitas à 
Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos 
Sociais. 

 
4 -  Todas as referências, legais ou regulamentares, 

feitas à Direção Regional do Trabalho e à 
Inspeção Regional do Trabalho devem ter-se por 
feitas à Direção Regional do Trabalho e da Ação 
Inspetiva, que passa a integrar as respetivas 
atribuições. 

 
5 -  Todas as referências, legais ou regulamentares, 

feitas ao Conselho Regional dos Assuntos 
Sociais devem ter-se por feitas ao Conselho 
Regional da Inclusão e Assuntos Sociais. 

 
Artigo 26.º 

Orgânicas dos serviços 
 

1 -  Os diplomas orgânicos dos serviços criados pelo 
presente diploma, referidos no artigo 23.º, com 
exceção do previsto na alínea b) do n.º 1 e do  
n.º 3 daquele normativo, são aprovados no prazo 
de 45 dias a contar da entrada em vigor do 
presente diploma. 

 
2 -  Nos termos do n.º 5 do artigo 24.º, até a 

aprovação dos respetivos diplomas mantêm-se as 
estruturas orgânicas, nomeadamente missão, 
atribuições, competências do diretor regional e 
respetiva organização interna dos serviços 
extintos, com as especificidades previstas 
naquele artigo. 

 
Artigo 27.º 

Listas nominativas e afetação  
de pessoal 

 
Após a conclusão dos processos de fusão referidos no 

artigo 23.º, as listas nominativas do pessoal abrangido pelo 
sistema centralizado de gestão da SRIAS será publicitada 
nos termos do n.º 3 do artigo 18.º, procedendo-se à afetação 
do pessoal abrangido por aquele sistema aos serviços da 
administração direta. 
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Artigo 28.º 

Norma Revogatória 
 

1 -  É revogado o Decreto Regulamentar Regional  
n.º 7/2012/M, de 1 de junho, alterado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2013/M, 
de 25 de novembro, sem prejuízo do disposto no 
número seguinte. 

 
2 -  A revogação do Decreto Regulamentar Regional 

n.º 7/2012/M, de 1 de junho, alterado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2013/M, 
de 25 de novembro, no respeitante às normas de 
qualquer natureza que se prendam com as 
atribuições do setor da Saúde, depende da 
entrada em vigor do diploma que contenha a 
orgânica do departamento responsável pelo 
referido setor. 

 
Artigo 29.º 

Entrada em vigor 
 

1 -  O presente diploma entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação, sem prejuízo do 
disposto nos n.ºs 7 e 8 do artigo 24.º e no número 
seguinte. 

 
2 -  O artigo 18.º produz efeitos a partir da 

publicação da lista nominativa a que se refere o 
n.º 3 do mesmo normativo. 

 
Aprovado em Conselho do Governo Regional em 16 de 

julho de 2015. 
 
O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe 

Machado de Albuquerque 
 
Assinado em 27 de julho de 2015. 
 
Publique-se. 
 
O REPRESENTANTE DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO 

AUTÓNOMA DA MADEIRA, Ireneu Cabral Barreto 
 
 

Anexo I do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2015/M, de 19 de agosto 

 
Cargos de direção superior da administração direta 

 

 

Número  

de lugares 

Cargos de direção superior de 1.º grau 2 

Cargos de direção superior de 2.º grau 1 

 
 

Anexo II do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2015/M, de 19 de agosto 

 
Dirigentes dos organismos da administração indireta 

 

 

Número  

de lugares 

Cargos de direção superior de 1.º grau 3 

Cargos de direção superior de 2.º grau 5 

Anexo III do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2015/M, de 19 de agosto 

 
Dotação de lugares dos dirigentes intermédios 

dos serviços dependentes 
do Gabinete do Secretário Regional 

 

 

Número  

de lugares 

Cargos de direção intermédia de 1.º grau 3 

 
 

Decreto Regulamentar Regional n.º 16/2015/M 
 

de 19 de agosto 
 

Aprova a Orgânica da Secretaria Regional da Saúde 
 

A criação da Secretaria Regional da Saúde, no quadro 
da composição do XII Governo Regional operada pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2015/M, de 12 de 
maio, avulta da necessidade de acautelar e acentuar a 
importância e a especificidade estruturante de que se 
reveste a política de saúde, dirigida à tutela de um bem 
essencial para a vida dos cidadãos, no âmbito de um novo 
ciclo da política social do Governo Regional da Madeira. 

É intenção do Governo Regional dotar a Secretaria 
Regional da Saúde, de uma estrutura organizacional 
compatível com a sustentabilidade do Sistema Regional de 
Saúde e adequada ao contexto atual de restrição orçamental 
e parcimónia de recursos. Esta estrutura permitirá uma 
maior racionalização e coordenação de meios, equipa-
mentos e recursos, com vista a uma gestão eficaz e eficiente 
da prestação dos cuidados de saúde, nos diversos níveis de 
intervenção, promovendo -se um maior investimento na 
Medicina Preventiva nomeadamente nos Cuidados de 
Saúde Primários, enquanto porta de acesso ao Serviço 
Público de Saúde em ordem a uma adequada tutela dos 
interesses e direitos dos cidadãos. 

A par da conceção e definição das políticas de saúde, 
superiormente determinadas pela tutela, é imperioso que se 
distingam coerentemente os vários planos de intervenção 
organizacional, designadamente ao nível do planeamento e 
regulação, da gestão global e controlo do sistema e do plano 
da prestação dos cuidados de saúde. Ficam assim 
claramente definidas as três dimensões, uma estrutura 
reguladora, a Direção Regional de Saúde, outra gestora, a 
Administração Regional do Sistema de Saúde, e uma 
prestadora, o Serviço de Saúde da Região Autónoma da 
Madeira, E.P.E., adiante designada abreviadamente 
SESARAM, E.P.E.. 

Neste contexto, será extinto, sendo objeto de fusão, o 
Instituto de Administração da Saúde e Assuntos Sociais IP- 
-RAM, dando lugar, através de diplomas próprios, à 
Administração Regional do Sistema de Saúde, IP-RAM e à 
Direção Regional de Saúde, entidades que integrarão as 
respetivas atribuições. 

A Direção Regional de Saúde terá por missão 
regulamentar, orientar e coordenar as atividades de 
promoção da saúde e prevenção da doença, definir as 
condições técnicas para a adequada prestação de cuidados 
de saúde, planear e programar a política regional para a 
qualidade no sistema de saúde, bem como assegurar a 
elaboração e acompanhar e monitorizar a execução do 
Plano Regional de Saúde e das relações nacionais e 
internacionais da SRS. Esta estrutura deverá manter uma 
regular proximidade com a Direção-Geral de Saúde. 
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A função gestora do Sistema de Saúde será garantida 
pela Administração Regional do Sistema de Saúde, IP- 
-RAM, enquanto Instituto Público, que terá por missão 
assegurar a gestão dos recursos financeiros e humanos da 
Secretaria Regional da Saúde e dos serviços públicos de 
saúde bem como todo o processo de contratualização 
pública, privada e social. No âmbito da contratualização 
este Instituto procederá à sua monitorização e respetivo 
controle. 

Quanto à função de prestação dos cuidados de saúde no 
âmbito do setor público, cabe ao Serviço de Saúde da 
Região Autónoma da Madeira, E.P.E.. 

Mantém-se a tutela da Secretaria Regional da Saúde 
sobre as toxicodependências, quer ao nível da prevenção, 
da dissuasão e do tratamento. 

Atendendo à necessidade de proceder à adequação das 
novas exigências na área de execução orçamental e na 
sequência das recomendações da Secção Regional da 
Madeira do Tribunal de Contas, prevê-se, na dotação dos 
cargos de direção intermédia de 1.º grau do Gabinete e dos 
serviços dependentes, a existência de um lugar que se 
destina a garantir a criação da Unidade de Gestão no âmbito 
da Secretaria Regional da Saúde, nos termos do n.º 1 do artigo 
7.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 16/2012/M, de 4 de 
julho. 

Assim, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º e 
do n.º 6 do artigo 231.º da Constituição da República 
Portuguesa, das alíneas c) e d) do artigo 69.º e do n.º 1 do 
artigo 70.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de 
junho, e revisto pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto e 
12/2000, de 21 de junho, do n.º 1 do artigo 21.º e artigo 24.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 17/2007/M, de 12 de 
novembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 24/2012/M, de 30 de agosto e republicada em Anexo ao 
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2013/M, de 2 de janeiro, 
e o Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2015/M, de 12 de 
maio, o Governo Regional da Madeira decreta o seguinte: 

 
CAPÍTULO I 

Natureza, missão, atribuições e competências 
 

Artigo 1.º 
Natureza e missão 

 
1 -  A Secretaria Regional da Saúde, abreviadamente 

designada por SRS, é o departamento do 
Governo Regional da Madeira a que se refere o 
artigo 9.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2015/M, de 12 de maio, cuja missão, 
atribuições e organização interna constam dos 
artigos seguintes. 

 
2 -  A SRS tem por missão definir a política regional 

no setor da saúde e exercer as correspondentes 
funções normativas, promover a respetiva 
execução e avaliar os resultados. 

 
Artigo 2.º 

Atribuições 
 

Na prossecução da sua missão, são atribuições da SRS: 
a)  Assegurar as ações necessárias à formulação, 

execução, acompanhamento e avaliação das 
políticas de saúde; 

b)  Exercer em relação aos serviços e instituições 
públicas das áreas da saúde, as funções de 

direção, regulamentação, planeamento, financia-
mento, orientação, acompanhamento, avaliação, 
auditoria e inspeção, nos termos da lei; 

c)  Exercer funções de regulamentação, inspeção e 
fiscalização relativamente às atividades desen- 
volvidas pelo setor privado e social, no domínio 
da saúde incluindo os profissionais nele 
envolvidos, nos termos da lei. 

 
Artigo 3.º 

Competências 
 

1 -  A SRS é representada e dirigida superiormente 
pelo Secretário Regional da Saúde, ao qual são 
genericamente atribuídas as competências para a 
realização das atribuições referidas no artigo 
anterior. 

 
2 -  São, em particular, competências do Secretário 

Regional: 
a)  Definir e orientar a política do Governo 

Regional no setor de atividade referido no 
artigo anterior e aprovar os respetivos 
planos de desenvolvimento; 

b)  Dirigir e coordenar a ação dos serviços da 
administração direta, no domínio da SRS; 

c)  Exercer poderes de tutela e superin-
tendência sobre os serviços da adminis-
tração indireta, no domínio da SRS, 
independentemente da sua natureza 
jurídica, nos termos da lei; 

d)  Autorizar o licenciamento de unidades 
privadas de saúde, estabelecimentos farma-
cêuticos, instituições particulares de 
solidariedade social com objetivos de 
saúde, e demais entidades privadas cuja 
competência lhe caiba, nos termos da lei; 

e)  Instaurar processos de contraordenação, 
aplicar as respetivas coimas e exercer as 
demais competências do ilícito de mera 
ordenação social relativamente às unidades, 
estabelecimentos e entidades que atuem nas 
áreas de atribuição da SRS, designadamente 
unidades privadas de saúde, estabele-
cimentos farmacêuticos e estabelecimentos 
do setor social com objetivos de saúde, com 
poderes para a determinação do respetivo 
encerramento, nos termos da lei; 

f)  Instaurar processos de inquérito no âmbito 
de matérias respeitantes aos serviços de 
administração direta, indireta e do setor 
empresarial da SRS, e disciplinares no 
âmbito dos serviços de administração direta 
e aos dirigentes máximos de todos os 
serviços da SRS e aplicar as respetivas 
sanções que aos casos couberem, nos 
termos da lei; 

g)  Determinar a realização de ações de 
fiscalização aos serviços e estabelecimentos 
públicos prestadores de cuidados de saúde; 

h)  Exercer a tutela relativamente às 
Instituições Particulares de Solidariedade 
Social, com objetivos de Saúde, nos termos 
da lei; 

i)  Aprovar portarias e despachos, nas matérias 
da sua competência; 

j)  Exercer as competências que lhe sejam 
conferidas por lei. 
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3 -  O Secretário Regional pode delegar as suas 

competências no Chefe do Gabinete ou nos 
responsáveis pelos serviços da administração 
direta e indireta, no domínio da SRS. 

 
CAPÍTULO II 

Estrutura orgânica 
 

Artigo 4.º 
Estrutura Geral 

 
A SRS prossegue as suas atribuições através de serviços 

integrados na administração direta, de organismos 
integrados na administração indireta e de entidades no setor 
empresarial da Região Autónoma da Madeira. 

 
Artigo 5.º 

Serviços da administração direta 
 

1 -  A SRS compreende os seguintes serviços da 
administração direta: 
a)  O Gabinete do Secretário Regional e 

serviços dependentes; 
b)  A Direção Regional de Saúde. 

 
2 -  A SRS compreende ainda o Conselho Regional 

da Saúde. 
 
3 -  A estrutura referida na alínea a) assegura o apoio 

técnico e administrativo necessário ao exercício 
das competências do Secretário Regional. 

 
4 - O serviço referido na alínea b) é um serviço 

executivo e/ou de controlo que garante a 
prossecução da política referida no artigo 1.º do 
presente diploma. 

 
Artigo 6.º 

Serviços da administração indireta 
 

Integra a administração indireta da Região Autónoma da 
Madeira, no âmbito das SRS, a Administração Regional do 
Sistema de Saúde, IP-RAM. 

 
Artigo 7.º 

Setor empresarial da Região  
Autónoma da Madeira 

 
O Secretário Regional da Saúde exerce tutela e 

superintendência sobre o Serviço de Saúde da Região 
Autónoma da Madeira, E.P.E.. 

 
CAPÍTULO III 

Dos Serviços 
 

SECÇÃO I 

Serviços da administração direta 
 

SUBSECÇÃO I 

Missão, atribuições e organização do Gabinete do Secretário 
Regional e serviços dependentes 

 
Artigo 8.º 

Gabinete do Secretário Regional 
 

1 -  O Gabinete do Secretário Regional, adiante 
designado abreviadamente por Gabinete, tem por 
missão coadjuvá-lo no exercício das suas 

funções, assegurando o planeamento e os apoios 
técnico, estratégico, jurídico, financeiro e 
administrativo necessários ao exercício das suas 
competências. 

 
2 -  O Gabinete é composto pelos membros do 

Gabinete nos termos do disposto no artigo 11.º 
do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2015/M, de 12 de maio, a designar por 
despacho do Secretário Regional, compreen-
dendo ainda as unidades orgânicas que 
funcionam sob a sua direta dependência. 

 
3 -  São atribuições do Gabinete: 

a)  Apoiar técnica, estratégica, jurídica, 
financeira e administrativamente o 
Secretário Regional; 

b)  Garantir o funcionamento harmonioso e 
concertado dos órgãos e serviços que 
integram a SRS; 

c)  Assegurar o expediente do Gabinete 
nomeadamente a interligação desta 
Secretaria Regional; 

d)  Preparar e coordenar os assuntos a submeter 
a despacho do Secretário Regional; 

e)  Promover as boas práticas de gestão de 
documentação nos serviços da SRS e 
proceder à recolha, tratamento e 
conservação dos arquivos; 

f)  Assegurar o desenvolvimento das 
atribuições conferidas à Unidade de Gestão 
nos termos do n.º 3 do artigo 14.º do 
Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2015/M, de 12 de maio; 

g)  Exercer as demais funções que lhe forem 
cometidas e ou delegadas pelo Secretário 
Regional. 

 
4 -  O Gabinete é coordenado e dirigido pelo Chefe 

do Gabinete que representa o Secretário 
Regional, exceto nos atos de caráter pessoal e 
exerce ainda as competências delegadas por 
despacho. 

 
5 -  Nas suas ausências e impedimentos o Chefe do 

Gabinete é substituído pelo Adjunto ou membro 
do Gabinete para o efeito designado pelo 
Secretário Regional. 

 
Artigo 9.º 

Organização interna do Gabinete 
do Secretário Regional da Saúde 

 
1 -  A organização interna do Gabinete adota o 

modelo de estrutura hierarquizada e compreende 
as unidades orgânicas nucleares e flexíveis que 
funcionam sob a direta dependência do 
Secretário Regional, com exceção da Unidade de 
Gestão, que funciona na direta dependência do 
Chefe do Gabinete. 

 
2 -  A organização interna a que se refere o número 

anterior é aprovada nos termos do Decreto 
Legislativo Regional n.º 17/2007/M, de 12 de 
novembro, alterado pelos Decretos Legislativos 
Regionais n.ºs 24/2012/M, de 30 de agosto e 
2/2013/M, de 2 de janeiro. 
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3 -  Até a entrada em vigor dos diplomas que 
aprovam a organização interna dos serviços do 
Gabinete do Secretário Regional da Saúde, 
mantém -se em vigor a Portaria Conjunta  
n.º 110/2012, de 14 de agosto e o Despacho  
n.º 9/2012, de 22 de agosto. 

 
SUBSECÇÃO II 

Missão do serviço executivo 
 

Artigo 10.º 
Direção Regional de Saúde 

 
1 -  A Direção Regional de Saúde, adiante designada 

abreviadamente por DRS tem por missão 
regulamentar, orientar e coordenar as atividades 
de promoção da saúde e prevenção da doença, 
definir as condições técnicas para a adequada 
prestação de cuidados de saúde, planear e 
programar a política regional para a qualidade no 
Sistema de Saúde, bem como assegurar a 
elaboração e acompanhar e monitorizar a 
execução do Plano Regional de Saúde e das 
relações nacionais e internacionais da SRS. 

 
2 -  As atribuições, orgânica e funcionamento da 

DRS constarão de diploma próprio. 
 
3 -  A DRS é dirigida por um Diretor Regional, cargo 

de direção superior de 1.º Grau. 
 

SUBSECÇÃO III 

Missão do órgão Consultivo 
 

Artigo 11.º 
Conselho Regional da Saúde 

 
1 -  O Conselho Regional da Saúde, abreviadamente 

designado por CRS, é um órgão de consulta da 
SRS, que tem por missão emitir pareceres no 
âmbito da definição, implementação e acompa-
nhamento das políticas de saúde, por solicitação 
do Secretário Regional da Saúde, órgão que será 
presidido pelo Secretário Regional da Saúde. 

 
2 -  A composição, a forma de designação dos 

membros e o regime de funcionamento do CRS, 
constarão de Decreto Regulamentar Regional, 
nos termos da lei. 

 
SECÇÃO II 

Missão do serviço da administração indireta 
 

Artigo 12.º 
Administração Regional do Sistema  

de Saúde, IP-RAM 
 
1 -  A Administração Regional do Sistema de Saúde, 

IP-RAM, adiante designada abreviadamente por 
ARSS, IP-RAM, enquanto Instituto Público, terá 
por missão assegurar a gestão dos recursos 
financeiros e humanos da Secretaria Regional da 
Saúde e dos serviços públicos de saúde, bem 
como todo o processo de contratualização 
pública, privada e social, respetiva monitorização 
e controlo. 

2 -  As atribuições, competências, orgânica e 
funcionamento da ARSS, IP-RAM, constarão de 
diploma próprio. 

 
3 -  A ARSS, IP-RAM é dirigida por um Conselho 

Diretivo composto por um Presidente e um 
Vogal. 

 
CAPÍTULO IV 

Pessoal 
 

Artigo 13.º 
Sistema de gestão de pessoal 

 
1 -  A gestão de pessoal dos serviços da administração 

direta da SRS rege-se pelo sistema centralizado de 
gestão, estabelecido no artigo 5.º-A do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1/2009/M, de 12 de 
Janeiro, introduzido pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 9/2010/M, de 4 de junho e alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 26/2012/M, 
de 3 de setembro. 

 
2 -  O sistema centralizado de gestão de recursos 

humanos referido no número anterior consiste na 
concentração na Secretaria Regional dos 
trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público constituída por tempo indeterminado, 
integrados nas carreiras gerais e nas carreiras e 
categorias subsistentes, e posterior afetação aos 
órgãos e serviços da sua administração direta, de 
acordo com as necessidades verificadas, por 
despacho do Secretário Regional. 

 
3 -  Os trabalhadores referidos no número anterior 

são integrados no sistema centralizado da SRS, 
através de lista nominativa aprovada por 
despacho do Secretário Regional e publicada na 
2.ª série do Jornal Oficial da Região Autónoma 
da Madeira. 

 
4 -  O sistema centralizado de gestão obedece, 

designadamente, aos seguintes princípios: 
a)  A afetação determina a competência do 

dirigente máximo do respetivo serviço para 
praticar todos os atos no âmbito da gestão 
dos recursos humanos, nomeadamente 
avaliação de desempenho, marcação de 
férias e de faltas e registo de assiduidade; 

b)  Por despacho do Secretário Regional, e sem 
prejuízo dos direitos e garantias dos 
trabalhadores, pode ser revista a afetação, 
sempre que se verifique a alteração de 
circunstâncias ou quando o plano de 
atividades dos serviços o justificar; 

c)  O recrutamento de trabalhadores para 
postos de trabalho que se encontrem 
abrangidos pelo sistema centralizado de 
gestão, é feito para a SRS, sem prejuízo de 
ser determinado no aviso de abertura do 
procedimento concursal ou no pedido de 
utilização de reservas de recrutamento, o 
órgão ou serviço ao qual o trabalhador 
ficará afeto, através de referência ao 
respetivo mapa de pessoal onde o posto de 
trabalho se encontra previsto. 
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Artigo 14.º 

Regime de pessoal 
 

O regime aplicável ao pessoal da SRS é o generica-
mente estabelecido para os trabalhadores que exercem 
funções públicas. 

 
Artigo 15.º 

Carreiras subsistentes 
 

1 -  O desenvolvimento indiciário das carreiras 
subsistentes de coordenador da SRS e de Chefe 
de Departamento é o constante do anexo ao 
Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 
de agosto, objeto da Declaração de Retificação 
n.º 15-I/99, publicada no Diário da República  
n.º 299/99, Série I-A, 2.º Suplemento, de 30 de 
setembro, sendo-lhes aplicável o disposto no 
artigo 106.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
fevereiro, alterada pelas Leis n.ºs 64-A/2008, de 
31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 
34/2010, de 2 de setembro, 55-A/2010, de 31 de 
dezembro, 64-B/2011, de 30 de dezembro, e 
66/2012 e 66-B/2012, ambas de 31 de dezembro. 

 
2 -  O disposto no número anterior não prejudica a 

integração na tabela remuneratória única, feita ao 
abrigo do artigo 5.º da Lei n.º 75/2014, de 12 de 
setembro. 

 
CAPÍTULO V 

Disposições Finais e Transitórias 
 

Artigo 16.º 
Dotação de cargos de direção 

 
1 -  A dotação de lugares de cargos de direção 

superior da administração direta e indireta da 
SRS consta dos Anexos I e II ao presente 
diploma do qual fazem parte integrante. 

 
2 -  A dotação de lugares de cargos de direção 

intermédia de 1.º grau das unidades orgânicas 
nucleares que funcionam sob a direta depen- 
dência do Gabinete consta do Anexo III ao 
presente diploma, do qual faz parte integrante. 

 
Artigo 17.º 

Criação e Extinção de serviços 
 

1 -  São criados: 
a)  Direção Regional de Saúde; 
b)  Conselho Regional da Saúde. 

 
2 -  O IASAÚDE, IP-RAM, será extinto sendo objeto 

de fusão, através de diploma próprio, sendo as 
suas atribuições nas áreas referidas no n.º 1 do 
artigo 10.º e no n.º 1 do artigo 12.º, integradas, 
respetivamente na Direção Regional de Saúde e 
na Administração Regional do Sistema de Saúde, 
IP-RAM. 

 
Artigo 18.º 

Produção de efeitos 
 

1 -  A criação e fusões previstas respetivamente na 
alínea a) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo anterior 
apenas produzem efeitos com a entrada em vigor 
do diploma que proceder à criação da Adminis-
tração Regional do Sistema de Saúde, IP-RAM. 

2 -  A criação prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 
anterior produz efeitos com a entrada em vigor 
do Decreto Regulamentar Regional a que se 
refere o n.º 2 do artigo 11.º. 

 
Artigo 19.º 

Transição e manutenção de serviço e  
de comissão de serviço 

 
1 -  Em cumprimento com o disposto no artigo 14.º do 

Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2015/M, de 
12 de maio, a unidade orgânica nuclear 
denominada Inspeção das Atividades em Saúde 
transita para a Secretaria Regional da Saúde. 

 
2 -  Até à aprovação da organização interna dos 

serviços do Gabinete do Secretário Regional a 
que se refere o artigo 9.º, o serviço referido no 
número anterior mantém a mesma natureza 
jurídica, mantendo -se a comissão de serviço do 
respetivo titular de cargo dirigente. 

 
3 -  A transição do serviço a que se refere o n.º 1 será 

acompanhada pela correspondente transição do 
pessoal afeto ao mesmo, a aprovar por lista 
nominativa mediante despacho conjunto dos 
Secretários Regionais da Saúde e da Inclusão e 
Assuntos Sociais e será publicada na 2.ª Série do 
Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira. 

 
Artigo 20.º 
Referências 

 
Todas as referências legais ou regulamentares feitas à 

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais em matéria de 
Saúde entendem -se feitas à SRS. 

 
Artigo 21.º 
Revogação 

 
1 -  É revogado o Decreto Regulamentar Regional  

n.º 7/2012/M, de 1 de junho, alterado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2013/M, 
de 25 de novembro, sem prejuízo do disposto no 
número seguinte. 

 
2 -  A revogação do Decreto Regulamentar Regional 

n.º 7/2012/M, de 1 de junho, alterado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2013/M, 
de 25 de novembro, no respeitante às normas de 
qualquer natureza que se prendam com as 
atribuições nos setores da segurança social, 
emprego, proteção civil, habitação, defesa do 
consumidor, depende da entrada em vigor do 
diploma que contenha a orgânica do departa-
mento Governamental responsável pelos refe- 
ridos setores. 

 
Artigo 22.º 

Entrada em vigor 
 

1 -  O presente diploma entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação, sem prejuízo do 
disposto no artigo 18.º, e no número seguinte. 

 
2 -  O artigo 13.º produz efeitos a partir da 

publicação da lista nominativa a que se refere o 
n.º 3 do mesmo normativo. 
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Aprovado em Conselho do Governo Regional em 16 de 
julho de 2015. 

 
O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe 

Machado de Albuquerque 
 
Assinado em 27 de julho de 2015. 
 
Publique-se. 
 
O REPRESENTANTE DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO 

AUTÓNOMA DA MADEIRA, Ireneu Cabral Barreto 
 
 

Anexo I do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 16/2015/M, de 19 de agosto 

 
Cargos de direção superior da administração direta 

 

 

Número  

de lugares 

Cargos de direção superior de 1.º grau 1 

 
 

Anexo II do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 16/2015/M, de 19 de agosto 

 
Dirigentes dos organismos da administração indireta 

 

 

Número  

de lugares 

Cargos de direção superior de 1.º grau 1 

Cargos de direção superior de 2.º grau 1 

 
 

Anexo III do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 16/2015/M, de 19 de agosto 

 
Dotação de lugares dos dirigentes intermédios 

dos serviços dependentes 
do Gabinete do Secretário Regional 

 

 

Número  

de lugares 

Cargos de direção intermédia de 1.º grau 3 
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Toda a correspondência relativa a anúncios a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas .................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ..................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas ................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ...............................€27,66 €13,75; 

 Duas Séries .............................€52,38 €26,28; 
 Três Séries ..............................€63,78 €31,95; 

 Completa .................................€74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €6,70 (IVA incluído) 

  
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

CORRESPONDÊNCIA   

 
 

 

PUBLICAÇÕES 

 
 

 

 

 
EXEMPLAR 

 
ASSINATURAS 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

EXECUÇÃO GRÁFICA 

IMPRESSÃO 

DEPÓSITO LEGAL 
 

 
 


